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P a r a  c o n h e c i m e n t o  d o s  S ó c i o s  O r d i n á r i o s  e  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s  s e  c o m u n i c a  o  s e g u i n t e :

 ACORDÃO DO CONSELHO TÉCNICO 

        PROCESSO DE INQUÉRITO / PROTESTO DE JOGO 

I. PROCº. – INQUÉRITO/PROTESTO DE JOGO Nº01 - 2022/2023

ACÓRDÃO 

O Conselho Técnico da Associação de Futebol de Viseu, tendo apreciado o protesto 

apresentado a este Conselho pelo Clube INTER FUTSAL TAROUCA, referente ao 

jogo “Inter Futsal Tarouca vs CD Cinfães”, do dia 01.12.2022, a contar para a Taça 

da AF Viseu – Futsal Masculino, e em concordância com as declarações do Instrutor, 

foi decidido:  

a) Considerar improcedente o protesto do Inter Futsal Tarouca, nos termos do

disposto no Capítulo VI, art.º 22.º, do Regimento do Conselho Técnico;

b) Não devolução da caução ao Protestante Inter Futsal Tarouca;

c) Custas de 50,00€ (Cinquenta euros) a suportar pelo clube Inter Futsal Tarouca,

conforme art.º 40.º, do Regimento do Conselho Técnico.

   O Conselho Técnico: 

As) José Luis Ferreira Santos (Presidente) 

As) José Manuel da Rocha Pinto (Vice-Presidente) 

As) Hélder Luís dos Santos Pereira (Vogal) 

As) José Carlos de Sousa Henriques (Vogal) 

As) Marco António Melo Almeida (Vogal) 

As) João Carlos Amaral Pereira (Suplente) 

N º : 0 0 1  d e 0 6 . F e v e r e i r o . 2 0 2 3 


